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EXPEDIENTE – CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS ATÉ 21/11/2023 

 

 OFÍCIO Nº 640/2023 DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO À PEC 5/2023, QUE ACRESCENTA § 

4º-A AO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR SOBRE 

A IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE QUE TRATAM AS SUAS ALÍNEAS “B” E 

“C” DO INCISO VI. 

 OFÍCIO Nº 114/2023 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PAULISTA/SP, QUE ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO À PEC 5/2023, 

QUE ACRESCENTA § 4º-A AO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

PARA DISPOR SOBRE A IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE QUE TRATAM AS 

SUAS ALÍNEAS “B” E “C” DO INCISO VI. 

 OFÍCIO Nº 248/2022 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO PARANA - CREA-PR, QUE SOLICITA APOIO AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 55/2022, O QUAL ALTERA A LEI 

COMPLEMENTAR N° 1.231/2006, INCLUINDO AS ATIVIDADES 

EXERCIDAS POR PROFISSIONAIS LIBERAIS COMO 

MICROEMPREENDEDOR PROFISSIONAL, O QUE AFETARÁ 

FAVORAVELMENTE OS PROFISSIONAIS AFETOS AO SISTEMA 

CONFEA/CREA. 

 AVISO Nº 845 GP/TCU, DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, QUE 

ENCAMINHA DESPACHO EXARADO PELO MINISTRO WALTON 

ALENCAR RODRIGUES, EM 8/10/2023, NOS AUTOS DO TC-

012.179/2016-7, QUE TRATA DE REPRESENTAÇÃO APRESENTADA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JUNTO AO TCU (MPTCU) 
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ACERCA DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES COMETIDAS 

NO ÂMBITO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES (ANTT) PELA PRÁTICA DE ATOS E PROCEDIMENTOS 

QUE RESULTARAM NA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS COM AS 

EMPRESAS TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A (TLSA) E FERROVIA 

TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A (FTL), PARA A CONSTRUÇÃO, 

SEM LICITAÇÃO PRÉVIA, DA FERROVIA NOVA TRANSNORDESTINA, 

COM APROXIMADAMENTE 1.728 QUILÔMETROS DE EXTENSÃO, 

LIGANDO OS PORTOS DE PECÉM (CE) E SUAPE (PE) AO MUNICÍPIO 

DE ELISEU MARTINS (PI). 

 CÓPIA DA DECISÃO NORMATIVA-TCU N. 205, DE 4 DE JULHO DE 2023, 

QUE APROVA, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, OS COEFICIENTES A 

SEREM UTILIZADOS NO CÁLCULO DAS QUOTAS REFERENTES AO 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM). 

OS DOCUMENTOS ENCONTRAM-SE NA SECRETARIA DA COMISSÃO, 

À DISPOSIÇÃO DOS PARLAMENTARES INTERESSADOS, QUE 

PODERÃO SOLICITAR CÓPIA. 


